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SN Resposta Nº 1 ao Requerimento Nº 179/2O
Senhor Presidente,
Nobre Vereadora, c3 Chave: 68FD2

Em resposta ao Requerimento nº 179/2025, de autoria da Nobre Vereadora Esther
Moraes, aprovado por esse Egrégio Plenário na 112 Reunião Ordinária, realizada no dia 01 de abril
de 2025, informamos:

1 - Sim. Devido ao número expressivo de folhas da planilha de visitas já realizadas, a
mesma fica à disposição da requerente para consulta na Secretaria Municipal de Governo, desde
que previamente agendada.

As áreas a serem trabalhadas são definidas conforme indicadores
entomo/epidemiológicos analisados diariamente, não sendo possível estabelecer cronograma
prévio.

2 - Caso haja indícios de focos de mosquito no imóvel, o munícipe pode sofrer
sanções conforme a Lei Municipal nº 4657 de 2024.

3e 4- A Secretaria Municipal de Saúde realiza de forma ininterrupta, de segunda a
sábado, ações para vigilância e controle do mosquito Aedes aegypti, vetor da dengue. As
principais ações são:

- Visita a imóveis (casa a casa) para vistoria, controle de criadouros e orientação aos
munícipes;

- Bloqueio-Controle de criadouros e Bloqueio-Nebulização em áreas de transmissão
comprovada de dengue;

- Nebulização com equipamento veicular para controle de mosquitos adultos
(popularmente chamado de fumacê);

- Dispersão de larvicida com equipamento veicular para controle de larvas e formas
imaturas do mosquito;

- Monitoramento entomológico com ovitrampas para medir semanalmente a
infestação de mosquitos na área urbana;

- Instalação de Estações Disseminadoras de Larvicidas em bairros classificados como
alto risco;

- Atendimentosde Ouvidorias, Protocolos, Denúncias e Demandas da população;
- Ações de informação, educação e comunicação: palestras, mutirão e panfletos.
5 — O orçamento da saúde vigente já abrange dentre suas prioridades ações de

combate à dengue.
6 - As principais medidas constituem na abertura do Anexo Afonso Ramos, o qual

prioriza o atendimento de casos de dengue, e ampliação da área de hidratação no pronto-socorro
“Dr. Edison Mano”, ambos contando com ampliação de equipe médica e de enfermagem.

7 - Sim.
8 - O Município sempre estuda o aumento de suas equipes, durante todo o exercício.
9 - Em especial na ampliação da realização de exames e, também, de equipe de

enfermagem e médicos nos Pss, caso haja necessidade.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,    
  JOEL CARDOSO

Secretário Municipal de Governo

À Sua Excelência o Senhor
JULIO CESAR SANTOS DA SILVA
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